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ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA – Nº 01/2025

Às oito horas e quarenta minutos do dia onze de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, 
terça-feira, ocorreu a Primeira Reunião Ordinária, com sessão plenária realizada na sala de 
reunião da Sede Administrativa da Cozinha Social,  conforme Edital  de Convocação nº 
01/2025.  Estiveram  presentes  a  Conselheira  Presidente  Mirian  Beatriz  Schneider;  os 
Conselheiros titulares Karine Zachow, Scheila Dayane Schneider, Elly Ana Pootz Borilli, 
Wellington Cássio Barbosa da Silveira, Denise Gomes Hoffmann, Tainá Gabriela da Silva, 
Edson Pimenta e  Leci  Denice Brinker Siqueira;  e,  no exercício da titularidade,  Villian 
Veiss e  Valdir  Antônio Galante.  Também compareceram os suplentes Flávia Germinari 
Rodrigues dos Santos Serafin e  Juliana Cristina Veit.  Justificaram suas ausências Jairo 
Marcos  Zschomark,  Leodacir  Francisco  Zuffo  e  Karina  Graziella  Fiameti  Colombo. 
Iniciando a reunião, a Presidente desejou boas-vindas aos conselheiros e um feliz ano-novo 
a todos. Em seguida, propôs a antecipação do momento de apresentação, considerando a 
entrada de novos membros no Conselho. Após as apresentações, passou-se à discussão da 
pauta, que compreendeu os seguintes itens: a) Verificação da presença e da existência de 
quórum para instalação do Plenário; b) Leitura da ordem do dia; c) Leitura e aprovação da  
ata da reunião plenária anterior; d) Apresentação dos novos membros; e) Apresentação do 
Relatório  de  Atividades  em  meio  eletrônico  2024.2;  f)  Informes  gerais.  No  item  b), 
realizou-se a  leitura  da ordem do dia  e,  em seguida,  passou-se à  aprovação da ata  da  
reunião anterior (item c). O documento havia sido previamente encaminhado, e, após um 
ajuste ortográfico, foi aprovado por unanimidade. Sobre o item d), a Presidente destacou a 
ampliação  da  participação  da  sociedade  no  Conselho,  ressaltando,  contudo,  que  isso 
demanda um maior esforço de conscientização. Informou que pretende entrar em contato 
com instituições ainda sem representatividade. Também abordou a importância da garantia 
de  mercado  para  a  Cozinha  Social  como  incentivo  ao  desenvolvimento  local.  Nesse 
momento, o conselheiro Edson Pimenta destacou que Toledo possui 5,7% dos restaurantes 
populares do Brasil,  demonstrando a relevância do município. A Presidente enfatizou a 
necessidade de um planejamento de longo prazo para os produtores e alertou que a política 
pública não deve se perder ao longo do tempo, devendo se consolidar como política de 
Estado,  e  não  de  governo.  No  item  e),  a  Secretária  informou  que  os  Relatórios  de 
Atividades  2024.2  estão  disponíveis  online,  e  as  opiniões  dos  conselheiros  que  já 
responderam foram consideradas. A conselheira Karine elogiou a praticidade do formato 
eletrônico, e a conselheira Tainá destacou a facilidade de revisão e edição. A Secretária 
reforçou  que  os  demais  conselheiros  devem  preenchê-lo  online.  No  item  f),  assuntos 
gerais,  a  Presidente  informou  sobre  a  necessidade  de  eleição  para  o  cargo  de  Vice-
Presidente do COMSEA. Decidiu-se que, nesta reunião, houve apenas a comunicação da 
vacância, e que a indicação e votação ocorrerão na próxima sessão. Ainda nos informes 
gerais, a conselheira Flávia relatou problemas sérios relacionados à Segurança Alimentar e 
Nutricional  na  saúde,  especificamente  quanto  às  dietas  enterais.  Ela  e  sua  suplente 
relataram dificuldades na obtenção de suplementos nos anos anteriores,  frisando que o 
município arca sozinho com esses custos, sem apoio de outras esferas governamentais. A 
situação leva  pacientes  a  dependerem de dietas  artesanais,  feitas  a  partir  de  alimentos 
batidos e coados, o que pode resultar em desnutrição e contaminação, especialmente em 
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lares sem condições adequadas para esse preparo. O conselheiro Edson Pimenta sugeriu 
um levantamento do número de pacientes nessa situação e destacou que o Estado tem a 
obrigação de contribuir. Concluiu-se que uma demanda formal será apresentada ao Estado 
por meio da CORESAN e que, futuramente, a questão poderá ser levada ao Ministério 
Público. Nada mais havendo a tratar, a Presidente agradeceu a presença de todos e encerrou 
a  Reunião  Ordinária.  Esta  ata  foi  lavrada  por  mim,  Vanesa  Gesser  Correa,  Secretária 
Executiva do COMSEA. Nos termos do regimento, a ata será enviada preliminarmente 
para conhecimento e análise individual dos conselheiros e aprovada na próxima reunião 
pelos presentes.
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